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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine  a  liberação de  recursos  visando à  IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA 4ª
COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DO 47º BATALHÃO NO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, em 2017 a referida Administração
Municipal, por meio da Lei Municipal 6.825/17, doou ao Estado uma área para a construção da sede da
4ª Companhia PM do 47º Batalhão de Polícia militar do Interior.
 
 
 
No entanto as obras não foram executadas no prazo então estabelecido, necessitando-se, novamente,
que se efetiva o repasse de verbas para a implantação do referido equipamento público.
 
 
 
É por esse motivo que apresento esta propositura, pois a IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA 4ª
COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DO 47º BATALHÃO NO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA, além de
corresponder ao escopo dos serviços públicos, está em total consonância com as necessidades locais.
 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente
justa e necessária. 
 

 
 

Rogério Nogueira
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